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RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/ADJUDICAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão Presencial 

Número 

017/2018 

 
 

Objeto 
Contratação de empresa especializada no Transporte de alunos do 
Ensino Fundamental e Médio, com utilização de ônibus, microônibus e 
similar com motorista para o Município de Manoel Vitorino. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após analise e julgamento da Proposta de 

Preço e Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei Federal 

10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial, adjudicam o objeto 

deste certame à empresa declarada vencedora, abaixo qualificada: 

 
Empresa vencedora:  
Razão Social: CM EMPREENDIMENTOS LTDA ME 

CNPJ: 10.680.553/0001-96 
Valor Global: R$ 1.317.191,04 (um milhão trezentos e dezessete mil cento e 
noventa e um reais e quatro centavos). 
 

A adjudicação do objeto à empresa vencedora não implica diretamente em sua 
contratação. 

 

Manoel Vitorino/Ba, 02 de agosto de 2018 

 

Jamille Carvalho de Queiroz ribeiro 
Pregoeira 

 
 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 
Membro 

 
 

Fernando Barros Carvalho 
Membro 
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